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REQUERIMENTO Nº 156/2022

Maringá, 11 de fevereiro de 2022.

O adiante  nomeado,  Vereador  com assento  à  Câmara  Municipal,  no  uso  de  suas
atribuições  regimentais,  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Ulisses  de  Jesus  Maia
Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se
há possibilidade de o Município de Maringá conceder à Casa da Criança (Associação de Amparo à
Criança e ao Adolescente), sediada provisoriamente na Avenida Dona Sophia Rasgulaeff, n. 1370, no
Jardim Alvorada, os seguintes itens necessários à consecução de sua finalidade institucional: quadro-
negro, ventiladores e máquina de lavar roupas. E, em caso positivo, decline a data prevista para essa
finalidade. Em caso negativo, decline os motivos.

Destaca-se que a referida instituição se trata de uma entidade sem fins lucrativos, que
tem como missão contribuir para a construção de uma sociedade saudável e justa, atendendo crianças
com idades entre 5 e 15 anos, em regime de convívio e fortalecimento de vinculo, que são filhos de pais
trabalhadores e que dependem, portanto, do trabalho da instituição para não ficarem sem a proteção de
alguém na maior parte do dia, o que o os colocaria em situação de risco iminente. No programa de
convívio são realizadas com as crianças atividades lúdicas e pedagógicas de extraclasse, com oficinas
nas áreas de artes, lazer, capoeira, recreação, esporte, reforço escolar (tarefa) com o acompanhamento
psicológico e social.  O intuito é contribuir com o desenvolvimento social de toda a comunidade e,
indubitavelmente,  a  concessão  dos  materiais  supracitados  ajudariam  a  entidade  a  garantir  melhor
atendimento.

Atenciosamente, Vereador Paulo Biazon.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Biazon Santos, Vereador, em
14/02/2022, às 09:24, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0246557 e o código CRC 3C1D977B.
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